
1 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 
21 a 25 de agosto 

 
 

 
DIREITO CIVIL 
FATO SUPERVENIENTE QUE RESOLVE PROBLEMA AFASTA PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso de um comprador de imóvel que 
pleiteava abatimento no preço em razão de vício oculto, problema resolvido posteriormente pela publicação de 
legislação municipal. Os ministros aplicaram o entendimento de que a superveniência de fato capaz de sanar o vício 
afasta o direito à indenização. 
O comprador também pedia no recurso indenização por danos morais e materiais pela compra de duas coberturas 
que, apesar de vendidas com direito de construção na área de laje, só puderam ser reformadas após autorização 
legislativa, três anos depois do ajuizamento da ação. 
Vício sanado 
Segundo o ministro relator, Luis Felipe Salomão, ficou claro nos autos o fato de que as duas coberturas, no momento 
em que foram vendidas, não apresentavam as reais condições da oferta, havendo limitação administrativa impeditiva 
do uso, gozo e fruição das lajes dos imóveis. 
Salomão argumentou, porém, que, apesar de existir um vício oculto inicial, as coberturas não ficaram nem impróprias 
para o consumo nem tiveram o seu valor diminuído, justamente em razão da sanatória posterior – dada por 
legislação superveniente –, que permitiu o uso das lajes. 
Por isso, de acordo com o relator, não se deve falar em direito de abatimento nos valores pagos, uma vez que o vício 
alegado foi sanado. 
“Mesmo que em momento posterior ao ajuizamento da demanda e advindo de conduta de terceiro, fato é que o 
consumidor acabou recebendo o seu imóvel nos exatos moldes em que fora pactuado”, ressaltou o ministro. 
Indenização 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia entendido que a construtora vendeu direito que não possuía e 
fixou indenização a título de dano moral em favor do comprador. 
No entanto, o tribunal afastou a pretensão de abatimento no valor dos imóveis, afirmando que a sanatória do vício fez 
com que inexistisse dano material. 
Ao negar o recurso especial, o ministro Luis Felipe Salomão confirmou o entendimento do TJRJ. “Perde fundamento 
o pedido estimatório inicial, notadamente por não ter a coisa perdido seu valor, já que recebeu a coisa em sua 
totalidade”, explicou o relator. 
O ministro ponderou, no entanto, que o comprador dos apartamentos – se quiser – pode entrar com novo pedido de 
indenização pelo período em que não pôde usar a laje: “Não se olvide, por outro lado, que, em tese e se for o caso, a 
parte poderá pleitear eventual indenização pelos danos materiais decorrentes do período em que acabou ficando 
impedido de exercer seu direito de uso, gozo e fruição da laje.” 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1478254 
 
POUCO CONVÍVIO COM ADOTANTES IRREGULARES NÃO AUTORIZA ADOÇÃO À BRASILEIRA 
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Ao analisar um caso de adoção irregular – a chamada adoção à brasileira –, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) determinou que uma criança de um ano de idade seja recolhida em abrigo, por entender que a medida 
atende melhor ao seu interesse. Os ministros levaram em conta a idade da criança, seu pouco tempo de convívio 
com os adotantes irregulares e também as suspeitas de tráfico de menores apontadas pelo Ministério Público. 
Para o ministro Marco Buzzi, relator de um habeas corpus impetrado no STJ pelos adotantes, a situação é peculiar e 
exige uma solução que não incentive a adoção irregular, de modo a “verdadeiramente” preservar o melhor interesse 
da criança. 
Os adotantes alegaram que o menor não sofria maus tratos e já teria criado vínculos com a família, razão pela qual a 
guarda deveria ser mantida, apesar da adoção irregular. 
Ao rejeitar o pedido, o juiz de primeiro grau destacou que a guarda só foi requerida formalmente depois que o 
Ministério Público estadual ingressou com a ação de destituição de poder familiar contra os adotantes e a mãe 
biológica. 
“Tal postura por parte dos impetrantes reforça as gravíssimas suspeitas de tráfico de criança narradas na ação de 
destituição de poder familiar”, afirmou o ministro Buzzi. 
Segundo ele, a atitude dos adotantes também confirma a ilegalidade na forma como foi feita a transferência da 
guarda do menor, “em afronta à legislação regulamentadora da matéria sobre a proteção de crianças e adolescentes, 
bem assim às políticas públicas implementadas com amparo do Conselho Nacional de Justiça”. 
Flexibilização inviável 
Citando precedentes das turmas de direito privado do STJ em casos semelhantes, Marco Buzzi disse que a pouca 
idade da criança e o fato de os elos de convivência não estarem consolidados inviabilizam a flexibilização das regras 
legais para permitir a adoção à brasileira em nome da primazia dos interesses do menor. 
“No caso, o melhor interesse da criança se consubstancia no acolhimento provisório institucional, tanto em razão do 
curto lapso de tempo de convívio com os impetrantes, de modo a evitar o estreitamento dos laços afetivos, quanto 
para resguardar a adequada aplicação da lei”, disse o ministro. 
Liminar revogada 
A decisão do juízo de primeiro grau havia determinado o recolhimento da criança a um abrigo para que fosse iniciado 
o processo legal de adoção – para que interessados devidamente inscritos no cadastro nacional de adoção se 
habilitassem –, mas uma liminar concedida pela presidência do STJ durante o recesso judiciário em julho manteve a 
guarda com os adotantes irregulares até o julgamento de mérito do habeas corpus. 
Além do recolhimento da criança, a turma determinou prioridade na busca de eventuais parentes que possam pleitear 
a guarda e também tratamento prioritário à ação de destituição de poder familiar, que ainda não teve julgamento 
definitivo. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
QUARTA TURMA EQUIPARA REGIME SUCESSÓRIO ENTRE CÔNJUGES E COMPANHEIROS 
Por unanimidade de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a simetria entre os 
regimes sucessórios da união estável e do casamento. O colegiado aplicou ao caso o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) que declarou a inconstitucionalidade da diferenciação entre os dois regimes. 
O caso envolveu uma ação de anulação de adoção movida por irmãos e sobrinho de um adotante, já falecido, sob o 
fundamento de que o procedimento não atendeu às exigências legais. A sentença declarou a ilegitimidade ativa dos 
autores, uma vez que, na ordem sucessória, a companheira seria a parte legítima para propor a demanda. 
Artigo inconstitucional 
O Tribunal de Justiça, no entanto, reformou a decisão. O acórdão invocou a aplicação do artigo 1.790, III, do Código 
Civil de 2002, que estabelece que a companheira ou o companheiro participam da sucessão em concorrência com 
outros parentes sucessíveis, ascendentes e colaterais até o quarto grau. 
No STJ, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que, após a decisão do STF, sob o rito da repercussão 
geral, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 1.790, não há mais espaço no ordenamento jurídico brasileiro 
para a diferenciação entre os dois regimes sucessórios. 
Novo tratamento 
“O companheiro passa a ocupar, na ordem de sucessão legítima, idêntica posição do cônjuge. Quer isso dizer que, a 
partir de agora, concorrerá com os descendentes, a depender do regime de bens adotado para a união; concorrerá 
com os ascendentes, independentemente do regime; e, na falta de descendentes e ascendentes, receberá a herança 
sozinho, excluindo os colaterais até o quarto grau (irmãos, tios, sobrinhos, primos, tios-avôs e sobrinhos-netos), antes 
com ele concorrentes”, explicou o ministro. 
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O colegiado reformou o acórdão para declarar a ilegitimidade ativa dos autores da ação, por ser a companheira a 
parte interessada na defesa da herança. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
ELEVADA INDENIZAÇÃO A FAMÍLIA QUE RECEBEU MENSAGENS DE MAGIA NEGRA POR CORREIO 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) elevou para R$ 30 mil a indenização em benefício de uma 
advogada e sua filha, menor de idade, por terem recebido correspondências com conteúdo de magia negra e objetos 
como um coração bovino cravejado de pregos e uma boneca com alfinetes. Por unanimidade, o colegiado fixou em 
R$ 20 mil a indenização devida à filha e em R$ 10 mil o valor a ser pago à advogada. 
Na ação de indenização, a advogada e a adolescente narraram que a primeira foi trabalhar com um jurista. Segundo 
as autoras, após o início dessa atividade profissional, ambas passaram a receber mensagens da filha do jurista com 
acusações de que a advogada manteria relacionamento extraconjugal com ele. 
Além de mensagens de cunho ofensivo – entre elas, e-mails com fotos íntimas –, a advogada afirmou que, em seu 
aniversário, recebeu por correio uma caixa que continha um coração de boi espetado com pregos e uma invocação 
de suposta magia negra. A filha da advogada também recebeu no aniversário uma caixa contendo uma boneca de 
pano com o seu nome e vários alfinetes espetados na boca. 
Dano indenizável 
Em primeira instância, o juiz julgou o pedido improcedente por entender que, embora o comportamento da filha do 
jurista tenha sido ofensivo, não houve a configuração de dano moral indenizável. Todavia, em segundo grau, o 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) estabeleceu indenização de R$ 5 mil em benefício da adolescente, mas 
manteve a sentença em relação à ausência de danos morais contra a advogada. 
Em análise do recurso especial das autoras e da ré, a ministra Nancy Andrighi destacou que ficou comprovado nos 
autos que as mensagens encaminhadas pela filha do jurista eram ofensivas, com o claro objetivo de ofender a 
advogada. 
A relatora também ressaltou que o fato de a advogada ter mantido relacionamento extraconjugal com o jurista não 
afasta os elementos típicos do dano moral – a ação, o dano e o nexo de causalidade entre eles. Dessa forma, ao 
contrário do que havia entendido o tribunal paulista em relação à advogada, a ministra concluiu ter havido a 
configuração de dano moral indenizável. 
Valor insuficiente 
No caso da adolescente, a ministra considerou que o valor arbitrado pelo TJSP não foi suficiente em relação à filha 
da advogada, que sofreu danos psicológicos após ter recebido mensagens com supostas invocações malignas. 
“A conduta da recorrente, portanto, extrapolou todos os limites que a civilidade impõe para uma vida em sociedade, 
mesmo na presença de conflitos familiares e sociais, como na hipótese dos autos, e fez atingir uma pessoa 
completamente alheia ao suposto motivo das ofensas”, concluiu a ministra ao elevar o valor da indenização. 
 
DIREITO EMPRESARIAL 
SOB ANTIGA LEI DE FALÊNCIAS, EXTINÇÃO DE OBRIGAÇÕES DO FALIDO PRESCINDE DE PROVA DE 
QUITAÇÃO DE TRIBUTOS 
Nos casos regidos pelo Decreto-Lei 7.661/45, a extinção das obrigações do falido ocorre cinco anos após a sentença 
de encerramento da falência e prescinde da comprovação de quitação tributária. 
Dessa forma, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a um recurso para declarar 
extintas as obrigações de uma empresa falida que teve o pedido rejeitado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG), justamente por falta de comprovação de quitação tributária. 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, chamou a atenção para o fato de os créditos tributários não estarem 
sujeitos à falência nos casos regidos pela antiga lei. Segundo a magistrada, a prescindibilidade da comprovação de 
quitação tributária é uma decorrência lógica da legislação aplicada ao caso. 
“Antes da inserção desse requisito, vale dizer, na vigência da antiga Lei de Falências e Concordatas (hipótese dos 
autos), os créditos tributários não se sujeitavam à habilitação no processo falimentar, consoante se depreende do 
comando normativo inserto no artigo 187 do Código Tributário Nacional (CTN)”, explicou a ministra. 
A exigência foi inserida no CTN pela Lei Complementar 118/05, sancionada concomitantemente com a nova Lei de 
Falências e Recuperação Judicial (Lei 11.101), em 2005, que deu nova redação ao artigo 191 do código. 
Pedido negado 
A ministra destacou que as obrigações não são extintas pelo simples encerramento da falência, cabendo ao falido 
requerer sua extinção. 
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O procedimento foi realizado, mas o TJMG julgou o caso com base na nova lei, negando o pedido e exigindo a 
certidão de quitação de tributos como requisito para declarar a extinção das obrigações. 
Pela antiga norma, segundo a ministra, a única hipótese que impede a extinção das obrigações é se o falido ou 
sócio-gerente for condenado por crime falimentar, o que não ocorreu no caso analisado. 
Nancy Andrighi lembrou que a questão foi resolvida de forma diferente com a edição da Lei 11.101/05, já que ficou 
expressa a participação dos créditos tributários no concurso de credores da falência. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1458183 
 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
QUARTA TURMA AFASTA DANO MORAL POR FALTA DE BAIXA EM DOCUMENTO DE VEÍCULO QUITADO 
O simples atraso na baixa do gravame inserido no registro de veículo quitado não gera dano moral. O entendimento 
foi reafirmado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar provimento a recurso de uma 
cidadã que pedia indenização contra o banco por descumprimento de acordo homologado judicialmente na revisão 
do contrato de financiamento de veículo. 
Para o ministro relator, Antonio Carlos Ferreira, somente caberia indenização por danos morais se, além do 
descumprimento do contrato, ficasse demonstrada circunstância especial capaz de atingir os direitos de 
personalidade, o que não pode ser confundido com mero dissabor. 
“Entendo que a simples demora na baixa da restrição no registro do veículo, por si, sem qualquer outro fato atribuidor 
de caráter extraordinário ao descumprimento, não enseja reparação por dano moral”, destacou o ministro. A Quarta 
Turma acompanhou seu voto de forma unânime. 
Acordo não cumprido 
Em ação revisional de contrato bancário, a compradora e o banco negociaram a quitação do veículo. Logo após, o 
banco deveria ter liberado o bem, com a desalienação, o que não aconteceu. 
O acordo foi homologado em julho de 2009. Porém, após o arquivamento, nem o alvará judicial foi levantado pela 
instituição financeira, nem o gravame foi baixado. 
Quando a recorrente foi verificar a condição cadastral de seu carro no Departamento Estadual de Trânsito do Rio 
Grande do Sul, em março de 2012, percebeu que a alienação ainda incidia sobre ele. 
Para o ministro Antonio Carlos, as partes não perceberam o descumprimento do acordo, o que somente foi notado 
anos depois, em consulta ao órgão de trânsito. 
“Não houve, desse modo, nenhuma outra informação ou circunstância que pudesse ser aliada ao descumprimento, 
para caracterizar a efetiva violação da dignidade da autora”, disse o relator. 
O ministro lembrou que recente julgado da Terceira Turma do STJ modificou entendimento anterior e concluiu pela 
ausência de dano moral diante da simples demora na baixa do gravame, pois nesses casos não há afronta aos 
direitos de personalidade. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1599224 
 
TERCEIRA TURMA REFORMA DECISÃO QUE EXIGIU FORNECIMENTO DE REMÉDIO IMPORTADO NÃO 
REGISTRADO NA ANVISA 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento parcial ao recurso de uma operadora de 
plano de saúde para isentá-la da obrigação de fornecer medicamento importado sem registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa). O produto se destinaria ao tratamento de câncer de uma segurada do plano. 
Na ação, a autora narrou que precisava fazer tratamento com Lenalidomida (Revlimid) por nove meses, mas a 
operadora do plano de saúde se negou a fornecer o produto. Para não ficar sem o medicamento, ela começou a 
importá-lo por conta própria e ajuizou a ação para conseguir o custeio do tratamento ou o respectivo ressarcimento. 
Previsão legal 
A paciente obteve decisão favorável nas instâncias ordinárias, que consideraram que os procedimentos de saúde 
cobertos pelos planos não podem sofrer limitações durante o tratamento, em virtude da proteção do direito à vida 
garantida pela Constituição. 
No recurso especial apresentado ao STJ, a operadora argumentou que não estaria obrigada a cumprir a decisão, 
pois a Lei dos Planos de Saúde dispõe acerca da exclusão de cobertura quanto a medicamentos importados não 
registrados no Brasil. 
Segundo a operadora, o próprio contrato firmado entre as partes prevê a exclusão de materiais e medicamentos 
importados não nacionalizados ou não regularizados ou registrados pela Anvisa. 
Infração 
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A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, votou pelo provimento parcial do recurso. Ela reconheceu que a 
prestadora de serviços de plano de saúde está, em princípio, “obrigada ao fornecimento de tratamento de saúde a 
que se comprometeu por contrato, pelo que deve fornecer os medicamentos necessários à recuperação da saúde do 
contratante”. 
No entanto, segundo a ministra, não se pode exigir da operadora que cometa uma infração sanitária, ou seja, “essa 
obrigação não se impõe na hipótese em que o medicamento recomendado seja de importação e comercialização 
vetada pelos órgãos governamentais”. 
Por unanimidade, o recurso foi acolhido em parte para reformar a decisão de segunda instância e afastar a obrigação 
da operadora de fornecer remédio importado sem registro no país. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1663141 
 
PROCESSO CIVIL 
TERCEIRA TURMA AUTORIZA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO NÃO PERTENCENTE ÀS PARTES 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que autorizou a exibição de documento cujo 
conteúdo não é comum às partes e nem é de propriedade do autor. O colegiado entendeu que o conceito de 
documento comum, previsto no artigo 844, II, do Código de Processo Civil de 1973 também engloba documentos 
sobre os quais as partes têm interesse comum. 
O caso envolveu pedido de exibição de documentos relacionados a acordo firmado por duas empresas para extinguir 
um processo relativo a indenização por suposta violação de patente. 
Em razão de o autor do pedido de exibição ter firmado com uma das empresas contrato de cessão de participação de 
direitos no percentual de 5% sobre a receita líquida alcançada no processo, ele solicitou a exibição do acordo de 
extinção do feito para que este pudesse subsidiar o cálculo do valor devido pela empresa com a qual fez acordo. 
A sentença negou o pedido por entender não estarem configurados os pressupostos do artigo 884 do CPC/73, em 
razão de o documento não pertencer ao autor e nem ser comum às partes envolvidas. 
Interesse evidente 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal reformou a decisão. O acórdão destacou que a exibição não deve ser 
impedida com base no conceito de documento comum, tendo em vista que o acordo influi na relação jurídica 
existente entre as partes da demanda, havendo certa comunidade do seu conteúdo com a pretensão do autor. 
No STJ, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, considerou a decisão acertada. Segundo ele, o conceito de documento 
comum não se limita àquele pertencente a ambas as partes, mas engloba também o documento sobre o qual as 
partes têm interesse comum. 
Segundo o ministro, o interesse do autor é evidente, uma vez que o valor econômico do acordo firmado é que vai 
estabelecer a receita líquida sobre a qual será calculado o montante devido a ele na condição de cessionário. 
“Considerando o interesse comum no documento, pode-se dizer que referido acordo se enquadra no conceito de 
documento comum para fins de exibição, tendo o recorrido legitimidade para a propositura da demanda”, concluiu o 
relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1645581 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
CORONEL DENUNCIADO POR INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS CLANDESTINAS PERMANECE PRESO 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Ribeiro Dantas negou pedido liminar de liberdade a coronel da 
Polícia Militar de Mato Grosso denunciado por supostamente ter realizado escutas telefônicas clandestinas quando 
atuava no núcleo de inteligência da corporação. 
De acordo com o Ministério Público de Mato Grosso, em conjunto com outros policiais militares, o coronel teria 
liderado um “escritório clandestino de espionagem” no núcleo de inteligência com o objetivo de realizar escutas 
ilegais de jornalistas, advogados, empresários e parlamentares. Para o MP, as escutas teriam motivação política e 
eleitoral. O núcleo foi originalmente montado para a investigação de pessoas envolvidas com o tráfico internacional 
de drogas. 
A representação do Ministério Público atribuiu ao coronel os crimes de operação militar sem ordem superior, 
falsificação de documentos, falsidade ideológica e prevaricação. A prisão preventiva do militar foi decretada em maio 
de 2017. Em julho, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) instaurou procedimento para transferência do 
coronel e dos demais corréus para o presídio federal de Campo Grande. 
Instrução criminal 



6 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alega ausência de elementos concretos que justifiquem a prisão cautelar, já 
que não haveria indícios de reiteração delitiva, ameaça a testemunhas ou destruição de provas. A defesa também 
contestou a decisão de transferência do coronel para presídio federal, que dependeria de pedido do Ministério 
Público, do próprio preso ou de autoridade administrativa.  
Ao analisar o pedido liminar de liberdade, o ministro Ribeiro Dantas destacou que o TJMT concluiu que a 
manutenção da prisão do militar era necessária para a garantia da instrução criminal e da ordem pública, pois haveria 
alta probabilidade de o grupo continuar a realizar grampos ilegais, já que não foram localizados os equipamentos 
utilizados nessas operações. 
Proteção física 
Em relação à transferência do militar para presídio federal, o ministro ressaltou que a medida foi tomada inclusive 
para a proteção física dos denunciados, porque algumas investigações ainda estão em andamento e a detenção dos 
réus em unidades policiais militares poderia facilitar eventual atentado com violência física ou psicológica.   
“Anoto, também, que, embora a lei estabeleça quem tem legitimidade para pleitear o recolhimento de presos 
provisórios em estabelecimentos penais federais de segurança máxima, a necessidade da medida, quando presentes 
as hipóteses autorizadoras legais, não impede que ela seja determinada pelo juiz”, concluiu o ministro ao negar o 
pedido liminar. 
O mérito do habeas corpus ainda deverá ser julgado pela Quinta Turma. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 410185 
 
REFORMADA DECISÃO QUE ABSOLVEU GERENTE E DONO DE BAR ONDE ADOLESCENTE SE PROSTITUÍA 
Em decisão unânime, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão que havia absolvido o 
dono e a gerente de um bar em Santa Catarina, acusados pelos crimes de manutenção de casa de prostituição e de 
favorecimento da prostituição ou exploração sexual de adolescente. 
Em batida no estabelecimento, policiais identificaram uma adolescente de 16 anos que trabalhava como prostituta. 
Para o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), além de ter sido demonstrado que os administradores do bar 
não tinham conhecimento da verdadeira idade da jovem, que aparentava ser adulta, ela fazia os “programas” de livre 
e espontânea vontade. 
Segundo o acórdão, “com a nova redação do artigo 229 do Código Penal dada pela Lei 12.015/09, afigura-se 
necessário para a caracterização do delito, agora, que ocorra efetivamente exploração sexual no estabelecimento, ou 
seja, que o agente tire proveito indevido da pessoa que, sem total liberdade de escolha, realiza os serviços sexuais”. 
Consentimento irrelevante 
No STJ, o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, votou pela reforma da decisão. Segundo ele, a jurisprudência é firme 
no sentido de que, em relação ao crime de exploração sexual de criança e adolescente, o consentimento da vítima é 
irrelevante, em razão da vulnerabilidade e da imaturidade presumida dessas faixas etárias. 
“Não é demais lembrar a habitualidade com que esses crimes de exploração sexual contra menores são praticados, 
considerando ainda a vasta territorialidade do nosso país e a miserabilidade que o assola – a triste realidade de um 
país acostumado com a exploração infanto-juvenil em que crianças e adolescentes são negociados para propósitos 
sexuais”, acrescentou o ministro. 
Aplicação inviável 
O desconhecimento da idade da adolescente também foi rechaçado por Paciornik. Embora o erro de tipo em face da 
ignorância em torno da idade da vítima tenha resguardo jurídico, o ministro destacou a inviabilidade de sua aplicação 
“quando está em jogo ofensa a direitos fundamentais”. 
O relator destacou ainda a ofensa às normas trabalhistas quanto à obrigatoriedade da carteira de trabalho para o 
exercício de qualquer emprego e à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos. A 
ciência da idade, segundo o ministro, seria requisito intrínseco para a formalização do contrato de trabalho. 
“Em pleno ano de 2017, é preciso que haja proteção de fato e de direito a todas as crianças e adolescentes 
brasileiros, de forma a lhes possibilitar melhores condições de desenvolvimento físico, mental, moral e educacional. 
Embora tenhamos avançado com a edição da Lei 12.015/09, de nada adiantará todo o aparato judicial preventivo se 
não aplicado de forma efetiva”, concluiu o relator. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
RELATOR NEGA LIBERDADE PARA HENRIQUE EDUARDO ALVES 
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela defesa do ex-
deputado e ex-ministro Henrique Eduardo Alves, preso preventivamente em 6 de junho no âmbito da Operação 
Sépsis, cujo processo que corre na 10ª Vara Criminal Federal do Distrito Federal. 
Henrique Eduardo Alves é acusado de auferir valores ilícitos de empresas que receberam aportes milionários do FI-
FGTS e de ter remetido esse dinheiro ilegal para contas no exterior. A decisão foi dada monocraticamente pelo 
ministro Rogerio Schietti Cruz. 
Em primeiro grau, o juiz decidiu pela prisão do acusado para evitar que ele pudesse movimentar, pessoalmente ou 
por meio de laranjas, as contas bancárias no exterior que ainda não foram identificadas, impedindo a possibilidade de 
bloqueio do dinheiro recebido ilicitamente. 
O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a decisão da primeira instância, ratificando o 
entendimento de que, se posto em liberdade, Henrique Eduardo Alves poderia trabalhar pela ocultação de ativos 
provenientes de atos criminosos. 
A defesa alegou que todas as contas existentes em nome do réu já foram bloqueadas e estão sendo investigadas 
também pelas autoridades suíças, o que tornaria impossível a reiteração delitiva. 
Fundamentação idônea 
Segundo Rogerio Schietti, a decisão de primeira instância mostrou, concretamente, os motivos que justificaram a 
necessidade de privação de liberdade: impedir a movimentação das contas no exterior que recebiam os depósitos 
ilícitos e garantir a ordem econômica. Além disso, também foi mencionada a periculosidade do réu, que responde a 
vários processos envolvendo graves delitos e grandes somas de dinheiro. 
O ministro disse que os argumentos apresentados pelo juiz federal afastam as alegações da defesa: “A leitura desses 
excertos da decisão objurgada permite concluir pela existência de fundamentação idônea a legitimar o decreto 
preventivo, a afastar, neste preliminar exame, a plausibilidade jurídica do direito tido como violado.” 
Ao indeferir o pedido de liminar, Schietti afirmou que a análise dos autos não permite vislumbrar constrangimento 
ilegal a ser sanado com medida de urgência. 
O ministro solicitou mais informações à Justiça Federal sobre os fatos alegados na petição inicial do habeas corpus, 
além da manifestação do Ministério Público Federal. O mérito do pedido será julgado pela Sexta Turma, sob relatoria 
do próprio ministro Schietti. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 412846 
 
SUSPENSA AÇÃO PENAL CONTRA TABELIÃO QUE NÃO REPASSOU VERBAS DESTINADAS AO JUDICIÁRIO 
Por maioria de votos, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) suspendeu ação penal movida contra um 
tabelião do Rio Grande do Norte, denunciado pelo crime de peculato por não ter repassado verbas destinadas ao 
Fundo de Desenvolvimento do Judiciário (FDJ). O colegiado considerou a natureza da dívida e o fato de o tabelião ter 
parcelado o débito administrativamente. 
O FDJ, instituído pela Lei estadual 7.088/97, tem por objetivo a dotação de recursos financeiros para o processo de 
modernização, manutenção e reaparelhamento do Poder Judiciário. É composto por variadas receitas, especialmente 
por tributos. 
Em recurso em habeas corpus interposto no STJ, o tabelião alegou ausência de justa causa para a ação penal, 
inépcia da denúncia e atipicidade da conduta que lhe foi imputada pelo Ministério Público. Defendeu que eventuais 
diferenças no recolhimento de valores do FDJ não poderiam ensejar uma ação penal. Além disso, informou ter 
parcelado o débito junto à procuradoria do Estado. 
Esfera administrativa 
O relator do recurso, ministro Antonio Saldanha Palheiro, chamou a atenção do colegiado para a origem tributária do 
débito. Segundo ele, no caso apreciado, o fato de o crédito tributário ainda estar pendente de deliberação na área 
administrativa é um impedimento à persecução penal. 
O ministro invocou a aplicação da Súmula Vinculante 24 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece que o crime 
contra a ordem tributária só se configura após o lançamento definitivo do tributo pela autoridade fiscal. 
“Deve-se atentar quanto ao fato de a dívida estar sendo objeto de tratamento pela esfera administrativa, pois, como 
afirmado pelo próprio Ministério Público, foi requerido o parcelamento, sendo, inclusive, adimplida parte da quantia 
devida”, explicou o relator. 
Materialidade pendente 
Para Saldanha Palheiro, como o tabelião recorreu ao parcelamento concedido pela própria administração, não 
poderia se tornar réu de ação penal enquanto pendente a consolidação da materialidade do delito no âmbito 
administrativo. 
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“Impõe-se a suspensão da ação penal e o respectivo decurso da prescrição, devendo a averiguação quanto à 
regularidade de tal parcelamento submeter-se ao juízo de piso, providência incompatível com a presente seara, 
sendo certo que eventual inobservância da benesse administrativa poderá importar na retomada do curso regular 
processual da pretensão punitiva estatal”, concluiu o relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 75768 
 
AFASTADA INDENIZAÇÃO A BANCÁRIO CITADO EM MATÉRIA DE REVISTA SOBRE “CASO FRANCENILDO” 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de indenização por danos morais feito por um 
funcionário da Caixa Econômica Federal (CEF) citado em matéria da revista Veja sobre o episódio de violação do 
sigilo bancário do caseiro Francenildo Costa, durante o escândalo do Mensalão, em 2006. Por maioria de votos, o 
colegiado concluiu que a reportagem respeitou critérios jornalísticos objetivos e não ofendeu a dignidade do bancário. 
“Os fatos descritos pela revista Veja ficaram adstritos ao âmbito das suposições, cogitações e versões acerca do 
episódio político de considerável gravidade e importância que se verificou naquele ano de 2006 e, 
consequentemente, de indiscutível interesse público”, apontou o ministro relator, Luis Felipe Salomão. 
De acordo com o bancário, à época vice-presidente de transferências e benefícios da CEF, a matéria do periódico 
noticiou que ele teria oferecido dinheiro a outro empregado do banco para que aceitasse a responsabilidade pela 
quebra do sigilo bancário do caseiro. A reportagem, segundo o executivo, teria trazido diversos danos a sua honra e 
sua imagem. 
Diligência constante 
O pedido de indenização foi julgado improcedente em primeira instância, decisão confirmada pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal (TJDF). Para o tribunal, a narrativa da matéria não trouxe informação capaz de gerar dano moral 
indenizável. 
Em análise do recurso especial do bancário, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que o dever de veracidade ao 
qual estão vinculados os órgãos de imprensa aponta para o compromisso ético com a informação verossímil, que 
eventualmente pode não ser tão precisa, mas não dispensa uma constante diligência de quem noticia fatos 
potencialmente lesivos a outras pessoas. 
“Exige-se, em realidade, uma diligência séria que vai além de meros rumores, mas que não atinge, todavia, o rigor 
judicial ou pericial, mesmo porque os meios de informação não possuem aparato técnico ou coercitivo para tal 
desiderato”, afirmou Salomão. 
No voto, que foi acompanhado de forma unânime pela turma, o relator lembrou que a revista publicou informação de 
que o vice-presidente, por meio da assessoria de imprensa, teria negado participação no caso. Também há nos autos 
registro de que a revista solicitou entrevista com o bancário para esclarecer as informações apuradas, o que aponta, 
por parte do periódico, “o agir correto e dentro dos limites circunscritos do direito de informar”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1408120 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
COMPENSAÇÃO DE ICMS EM CASO DE BONIFICAÇÃO NÃO EXIGE PROVA DE NÃO REPASSE ECONÔMICO 
A compensação de ICMS cobrado sobre mercadorias dadas em bonificação não exige comprovação de inexistência 
de repasse econômico, e dessa forma não há violação ao artigo 166 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Com esse entendimento, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu o recurso de uma empresa 
para inviabilizar ação rescisória contra decisão que considerou a compensação legítima. 
O ministro relator do recurso no STJ, Gurgel de Faria, explicou que o acórdão recorrido considerou possível a ação 
rescisória contra a compensação com base em julgamentos do STJ que não se aplicam à hipótese de mercadorias 
dadas em bonificação. Segundo o magistrado, os precedentes utilizados pelo tribunal de origem dizem respeito a 
majoração de alíquota, casos em que a compensação, quando feita, exige comprovação de não repasse econômico. 
“O acórdão recorrido, para afastar o óbice estampado na Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, elencou diversos 
precedentes desta corte superior que, embora condicionem a compensação (creditamento) de ICMS à prova do não 
repasse econômico do tributo, não guardam similitude fática com a decisão rescindenda, que versa sobre indébito de 
ICMS incidente sobre mercadorias dadas em bonificação”, resumiu o ministro. 
Falta de proveito 
Dessa forma, segundo o relator, não há violação ao artigo 166 do CTN, tornando a Súmula 343 do STF aplicável ao 
caso e inviabilizando a ação rescisória quanto à alegada violação do código tributário. 
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“Por ostentar peculiaridade não sopesada em nenhum dos arestos indicados, não é possível chegar à conclusão de 
que a decisão rescindenda tenha afrontado a jurisprudência do STJ então firmada acerca da aplicação do artigo 166 
do CTN”, disse ele. 
Compensação possível 
Na sentença rescindenda, o juiz consignou que a compensação seria possível desde que comprovados os valores 
recolhidos indevidamente por meio de liquidação de sentença. 
Os ministros aceitaram os argumentos da empresa, de que não é possível exigir prova de repercussão do tributo 
quando não há repasse econômico, o que se justifica pela graciosidade que configura a bonificação. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): AREsp 105387 
 
MANTIDA DECISÃO QUE ANULOU BENEFÍCIO CONCEDIDO A EMPRESA FORA DA ZONA DA SUDENE 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf) que anulou a concessão de benefício fiscal para uma empresa localizada fora da zona de atuação da 
antiga Sudene. 
Por maioria, os ministros julgaram inviável o pedido da empresa para desconstituir a decisão administrativa do Carf 
que anulou as portarias. O autor do voto vencedor, ministro Gurgel de Faria, ratificou entendimento do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região (TRF5) pela improcedência do pedido, já que as portarias foram expedidas por órgão 
incompetente para tal medida. 
Além disso, segundo o ministro, o benefício fiscal de redução de 75% do Imposto de Renda e adicionais não 
restituíveis por dez anos foi concedido para uma empresa com sede em local fora da zona de competência da 
Sudene. Pela MP 2.199/01, estavam aptas a receber os benefícios empresas que já se encontravam na área da 
Sudene antes da alteração normativa. 
Alteração posterior 
Gurgel de Faria explicou que áreas do interior de Minas Gerais e do Espírito Santo só passaram a integrar a zona de 
benefícios após a extinção da Sudene e a criação da Adene, em 2001, portanto foi correta a conclusão do tribunal de 
origem quanto à ilegalidade dos laudos constitutivos de benefício. Nesse período de transição, cabia ao Ministério da 
Integração Nacional fazer a análise dos pedidos, de acordo com o Decreto 4.213/02. 
No caso analisado, uma empresa de siderurgia de Serra (ES) obteve em 2003 laudos constitutivos de benefício fiscal 
junto à Sudene, no período de transição das atribuições da superintendência. 
Laudos ilegítimos 
Os ministros rejeitaram os argumentos da empresa pela impossibilidade de cassação dos laudos em virtude do 
princípio da segurança jurídica e da proteção da boa-fé dos contribuintes. A empresa alegou que fez investimentos 
vultosos devido à concessão do benefício fiscal, e que seria injusto cassar tal benefício em momento posterior. 
“A hipótese em tela abarca a invalidação de laudos constitutivos expedidos ao arrepio da lei, não sendo caso de 
revogação de isenção onerosa, como quer fazer crer a parte autora”, explicou Gurgel de Faria. 
O ministro lembrou que, embora o estado conste da área de desenvolvimento da Adene, criada em momento anterior 
aos laudos, a MP que criou os incentivos fiscais “fez referência à sua concessão em favor das pessoas jurídicas que 
tivessem projetos aprovados nas áreas de atuação da extinta Sudene”. Dessa forma, não há suporte legal para a 
concessão de benefícios para a empresa sediada em Serra, no Espírito Santo, com projetos posteriores ao normativo 
legal. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1128717 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
É DE CINCO ANOS PRAZO PARA VÍTIMA DE ACIDENTE FERROVIÁRIO PEDIR INDENIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA 
Nas hipóteses de acidentes ocorridos em vias férreas, o prazo prescricional para a vítima ingressar com ação de 
indenização contra a prestadora de serviço público é de cinco anos. 
Com base nesse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou 
provimento ao recurso de uma concessionária de serviço público de transporte ferroviário que alegava prescrição 
trienal para não indenizar uma mulher vítima de atropelamento. 
Para o ministro relator, Antonio Carlos Ferreira, várias decisões do STJ já sedimentaram o entendimento de que, nas 
ações envolvendo concessionária de serviço público, o prazo prescricional é de cinco anos – conforme a Lei 9.494/97 
–, e não de três anos, como prevê o Código Civil. 
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“O Poder Legislativo sempre procurou unificar o prazo prescricional em cinco anos nas relações pertinentes às 
entidades e aos serviços públicos. Destaco que essa tendência vem sendo claramente seguida pelo Poder Judiciário, 
que, por analogia, tem aplicado o referido prazo em várias hipóteses em que inexiste disposição legal específica”, 
destacou o ministro. 
Sentença reformada 
A mulher foi atropelada por um trem da concessionária em janeiro de 2003. Ela sofreu graves lesões corporais, 
ficando com a perna deformada e com andar claudicante. Entrou na Justiça em março de 2007, pedindo indenização 
por danos morais, danos estéticos, ressarcimento dos gastos com tratamentos médicos e pagamento de pensão pela 
incapacidade de trabalho. 
Em primeiro grau, o juiz considerou a ação prescrita, aplicando o prazo de três anos do Código Civil. O Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reformou a decisão, por entender válida no caso a prescrição de cinco anos, nos 
termos do artigo 1-C da Lei 9.494/97. 
Mais adequado 
O ministro Antonio Carlos manteve a decisão do TJRJ e enfatizou que a Lei 9.494/97, de natureza especial, delimita 
claramente que o prazo prescricional quinquenal é válido para ações indenizatórias contra danos causados por 
agentes de pessoas jurídicas de direito público ou privado prestadoras de serviços públicos. Tal diploma prevalece 
sobre a norma geral do artigo 206, parágrafo 3º, V, do CC/2002. 
Para o relator, de modo geral, o prazo é o mais adequado e razoável para a solução de litígios relacionados às 
atividades do serviço público, sob qualquer enfoque. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1083686 
 
MINISTRO INDEFERE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO SOBRE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA 
PÚBLICA EM RO 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Gurgel de Faria indeferiu o processamento de um pedido de 
uniformização de interpretação de lei (PUIL) apresentado pelo Estado de Rondônia, que alegou ter ocorrido ofensa à 
Súmula 421 do STJ quando uma turma recursal do Tribunal de Justiça local o condenou a pagar honorários 
advocatícios em favor da Defensoria Pública. 
De acordo com a súmula, “os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a 
pessoa jurídica de direito público à qual pertença”. 
O ministro reconsiderou decisão anterior em que havia admitido o processamento do feito, ao acolher recurso que 
sustentou ser inviável o processamento do incidente pois ele somente é cabível quando houver debate sobre questão 
de direito material, sendo que a discussão travada seria de direito processual. 
Segundo Gurgel de Faria, os honorários sucumbenciais conferidos à Defensoria Pública não possuem caráter 
alimentício, visto que tais verbas são destinadas, exclusivamente, à composição do Fundo Especial da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia (Fundep). Por isso, seria impossível admitir o processamento do incidente, já que “a 
natureza jurídica do bem almejado não pode ser considerada de direito material”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): PUIL 140 
 
 
 
 


